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         Câmara Municipal de Ubá

                     ESTADO DE MINAS GERAIS


AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  8/2023,  QUE ALTERA O ZONEAMENTO URBANO DA RUA ALVIMAR MIQUELITO – BAIRRO ELDORADO

Aos 7 de dezembro de 2023, na sede da Câmara Municipal, às 19h25 foi realizada audiência pública para discussão do Projeto de Lei Complementar nº 8/2023, de autoria do vereador Célio Lopes dos Santos, que “altera o Anexo II da Lei Complementar nº 30, de 11 de julho de 1995, que "Institui normas de urbanismo e edificações para o Município de Ubá."
 O objeto de alteração da Lei Complementar nº 30 foi a mudança de classificação da Rua Alvimar Miquelito, bairro Eldorado, de Zona Residencial para Zona Comercial, alterando o Zoneamento Urbano previsto na LC nº30. 
Presidiu a audiência o vereador Gilson Fazolla Filgueiras (Pica-pau) e estiveram presentes os vereadores Célio Lopes dos Santos, José Maria Fernandes, José Damato Neto e José Roberto Reis Filgueiras, presidente da Câmara, o responsável pela Divisão de Fiscalização Ambiental, Obras e Posturas, Sr. Túlio Pereira; o proprietário do bar multado, Sr. Juvenuto; os moradores Hermínio Luciano de Oliveira, André Luiz Dutra da Silva, José Roberto e Andressa Fernandes. Foram convidados, mas não compareceram o Sr. Lucas Pires, responsável pela Divisão de Gestão Urbanística e Desenvolvimento Territorial, o Sr. Ricardo do Nascimento, Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável e presidente do COMDES e o Sr. Vicente de Paulo Pinto, Secretário Municipal de Agricultura, Ambiente e Mobilidade Urbana. 
O presidente, vereador Gilson Fazolla passa a palavra ao vereador Célio Lopes dos Santos, autor do projeto de lei complementar em comento. 
O vereador Célio Lopes diz que “o Sr. Juvenuto o convidou falando sobre esta lei. Ele pediu para entrar com o projeto de lei e não existe isso de pessoas por fora que pediram para fazer. Que ele, vereador, não faz lei, só investiga e traz para a Casa. Que ouviu coisas desagradáveis e está tomando atitudes. Que conhece o local, não está abrindo lei, pois quem olha lei é a Prefeitura e os fiscais, que ele só entrou com o projeto de lei e quem diz se pode ou não é a lei. Que não está querendo bagunçar e abrir rua de comércio lá, como foi falado. Que o Sr. Juvenuto já tem a mercearia há muito tempo e se fosse gente ruim não estaria nessa audiência. Que moradores falaram na Rádio Líder que o Sr. Juvenuto saísse dali e estabelecesse o bar na avenida principal, que é comercial, como se ele fosse um marginal e não um trabalhador com família para tratar. Que se tiver algo errado com o projeto de lei quem tem que olhar é a Justiça, pois tem Justiça para isso e tem lei.” 
Em seguida, falou o Sr. Juvenuto que “ficou 25 dias fechado e começou a passar necessidades. Que tem duas pessoas acamadas na família de cinco pessoas. Que foi procurado para que saísse da rua, mas não está atrapalhando ninguém e trabalha para cuidar de sua família. Que o bar que abriu se situa nos fundos da mercearia, não tem mesas do lado de fora e fecha às 22 horas. Que já agiu errado algumas vezes, antigamente, hoje não. Que hoje busca fazer as coisas certas e respeitar os vizinhos. Que quando dá 9 horas e começam a falar alto, pede para abaixar o tom de voz e tem placa de “Proibido som automotivo”. 
A palavra é passada para o morador, Sr. José Roberto. Este diz que frequenta o bar e não há nada que desabone. Que a frequência é de pessoas de boa índole, não causam tumulto, nem houve ocorrência policial. Que não é verdade que a rua classificada como Zona Residencial vai passar para Zona Comercial, porque há três ruas no bairro que são de comércio local. Que há uma metalúrgica na rua de comércio local e usa o logradouro público para suas atividades e não será um bar em uma rua residencial que irá tumultuar o bairro. Que em muitas ruas não eram permitidas algumas atividades, mas o progresso chega e deve ser levado em consideração. Sobre o aumento do fluxo de veículos, diz que a rua já é usada por uma autoescola e então não fará diferença. 
Com a palavra a Sra. Andressa Fernandes diz que mora no prédio ao lado, há 9 anos, e não vê nenhum problema, nada que desabone, pois é um local para amigos e famílias. 
Com a palavra, o Sr. Hermínio diz que “mora há 23 anos no bairro e não pretende se mudar ou vender seu imóvel porque é um lugar tranquilo. Que a mudança de zoneamento não beneficiará a rua, apenas a meia dúzia. Que é constrangedor essa oposição entre moradores da mesma rua. Que a mercearia do Sr. Juvenuto funciona normalmente, mas que os moradores só não querem que funcione até altas horas atrapalhando o seu descanso. Que não só a família do Sr. Juvenuto precisa de trabalho e tranquilidade, mas todas as famílias no entorno necessitam de trabalho e repouso. 
O vereador Célio pergunta por que a reunião “não é ao vivo.” O presidente da Mesa passa a resposta ao presidente da Câmara.O Presidente diz que a reunião está sendo ao vivo, gravada, só não está sendo transmitida, mas a gravação estará disponível no canal da Câmara no Youtube. 
Com a palavra, o Sr. André Luiz Dutra diz que a alteração na lei pode vir a importunar os moradores e que mudou-se para o bairro por este ser muito tranquilo. Que nada tem contra o Sr. Juvenuto, moradores ou vereadores, desde que o seu sossego não seja afetado. Que quando soube que uma lei seria modificada para “beneficiar” um morador se perguntou como os moradores lidariam com uma importunação, então, antes que aconteça, ele se manifesta contra a alteração da lei citada. Que se algum frequentador causar tumulto, quem será prejudicado serão os moradores e o próprio Sr. Juvenuto, que será autuado. 
O presidente da Comissão agradece a presença do responsável pela Divisão de Fiscalização Ambiental, Obras e Posturas, Sr. Túlio César de Lucca. Mas diz que seria necessária a presença dos Secretário de Ambiente e Mobilidade Urbana e de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável, que é presidente do COMDES, que foram convidados. para debater este projeto tão importante. 
O Sr. Túlio relata que a Secretaria recebeu uma denúncia de perturbação, mesas na calçada e foi identificado o funcionamento de um bar nos fundos de uma mercearia na Rua Alvimar Miquelito, o que a legislação atual não permite, por tratar-se de zona residencial. Ao proprietário foi pedido que cessasse a atividade do bar e que a mercearia poderia seguir funcionando, agindo de acordo com a lei. 
Continua dizendo que a legislação não permite, mas pode passar a permitir, pois a cidade é um organismo vivo e se transforma, mas nem tudo é permitido, daí a importância do debate. Lê os Anexos III e IV da Lei Complementar 30/1995 (que precisa de atualização, assim como o Código de Posturas) que discrimina área residencial de área comercial e as atividades permitidas em cada uma. Diz que a alteração das atividades das zonas residenciais trará um impacto, mas que a decisão da Câmara é a última palavra. No entanto, a população deve estar ciente deste impacto e, havendo mudança na lei, a fiscalização a cumprirá.
 Diz que os representantes que deveriam estar na audiência seriam os do Urbanismo e Planejamento e não o Secretário de Ambiente e Mobilidade Urbana. Que Ubá não foi uma cidade planejada, mas faz parte do rol de cidades do interior que foram crescendo nas margens de rios e se adaptando ao relevo, diferentemente de cidades mais novas.
O Presidente passa a palavra aos vereadores. O vereador José Damato diz que deve haver um parecer técnico do setor de Urbanismo (que já foi pedido), assim como do COMDES. 
O vereador José Roberto diz que as leis de urbanismo devem ser revisadas. Que não quer que a audiência pareça uma disputa entre vizinhos e que quer ouvir a população, já que houve uma reunião de moradores com registro em ata. Que não há mais bares no centro da cidade, por questões econômicas e os bares estão indo para os bairros. E que sempre avisa a quem quer fazer uma denúncia que o fiscal não vai observar apenas o local, mas todo o entorno.
O vereador José Carlos diz que a questão principal é se a Rua Alvimar Miquelito está preparada para ser rua de comércio, não sobre a mercearia do Sr. Juvenuto, que está aberta e funcionando. Pergunta se a Câmara tem algum documento do setor de planejamento e de urbanismo dizendo que é permitido e responde que não. O Secretário responsável foi convidado e não compareceu.
O vereador Célio Lopes diz que o comércio do Sr. Juvenuto funciona há muito tempo e pede que quem é “a favor do Sr. Juvenuto” levante a mão. Mostra um abaixo assinado com 216 assinaturas a favor da alteração. Pessoas presentes no plenário reclamam. O presidente pede calma e que todos poderão falar. O vereador pergunta quais são as atividades permitidas no alvará da mercearia. É respondido que “mercearia, casa de suco, lanchonete e restaurante.” O responsável pela fiscalização diz que. segundo a legislação, lanchonete e restaurante são diferentes de bares e, hoje, bares não são permitidos. 
O vereador José Maria pergunta qual a diferença entre bar e restaurante. O Sr. Túlio pede que o fiscal, Sr. Sérgio Sperandio, responda. O fiscal Sergio Sperandio diz que o município segue uma classificação internacional, adotada pelo IBGE. Que às vezes os bares se escondem sobre o nome “comércio varejista de bebidas”, mas que nesta atividade a pessoa compra a bebida e vai consumi-la em casa. Na lanchonete, o que diferencia é o tempo de permanência, que é curto. Ninguém fica em uma lanchonete todo o dia ou pela noite adentro, como em um bar. Já o restaurante é especializado em alimentação com serviço completo, com ou sem couvert, e curta permanência. O bar é especializado em servir bebidas alcoólicas, tira-gostos, entretenimento (música ao vivo, música ambiente, transmissão de jogos, mesa de sinuca etc.) e longa permanência pois é um ambiente de convivência.
Em seguida, o Sr. Sérgio Sperandio diz que houve uma reunião entre todos (proprietária da mercearia), o Sr. Juvenuto e todos os moradores. Que ninguém queria prejudicar ninguém e foi gerada, então a minuta de um projeto de lei, que pode resolver a questão.
O vereador Célio Lopes se diz agradecido ao fiscal pelo esclarecimento porque “não entendo de lei”.

O Sr. Juvenuto diz que atualmente não há mais mesas do lado de fora e que fecha às 10 horas da noite, portanto não precisava de ter havido denúncia, bastava ter pedido o favor, porque quer respeitar os vizinhos e precisa trabalhar, porque o salário dele é ridículo.
O vereador José Maria retoma uma afirmação do Sr. Hermínio de que o bar fica aberto até altas horas e pergunta até que horas o bar fica aberto. O Sr. Hermínio diz que varia entre meia noite duas horas da madrugada, depende do movimento. O vereador diz que defende o direito de o cidadão trabalhar. Que as pessoas que frequentam são de família e entre vizinhos não deve haver confronto, pois não há tráfico, ocorrência policial etc. Finaliza dizendo que o Secretário de Planejamento deveria estar na audiência. 
A vereadora Aline Melo diz que deve-se ver o que o povo deseja e que deve-se ouvir a minuta que foi acordada em reunião. O Sr. Sérgio diz que a minuta não altera o zoneamento residencial, apenas acrescenta a atividade de bar com restrições, que o Sr. Juvenuto diz que já realiza. 

A vereadora Aline lê a minuta.
O Sr. Túlio diz que não há restrição de horário de funcionamento na legislação do município e que esta alteração para funcionamento até às 22 horas seria bem vinda para alguns estabelecimentos. Diz que isso vai gerar outra “conversa” no futuro, pois uma restrição que não incomoda um comerciante, desagrada a outro que quer funcionar até mais tarde, mas que é um grande avanço para a cidade e para a fiscalização.
A vereadora Aline diz que votada a alteração, ainda que traga precedente negativo para algumas áreas da cidade, trará sossego para outras. Que compreendeu a fala do Sr. André Luiz sobre a abertura de um precedente para outros bares, mas que as restrições impedirão isto.

O vereador José Maria pede que a reunião seja encerrada, que o vereador Célio Lopes retire o projeto de lei e apresente o outro sugerido pelos moradores.

O vereador Célio Lopes diz que não retirará o projeto, pois quer estudar a nova sugestão.

O vereador José Damato pede maior explicação da minuta e o Sr. Sérgio Sperandio esclarece a preocupação dos moradores com a alteração de zoneamento e o acordo a que se chegou com a alteração de atividade, com restrições. Que a alteração trará vantagens para outras situações nos bairros. E que o projeto apresentado foi útil para levantar o debate, o conhecimento e a informação sobre a legislação, e a participação da população.

O presidente da Mesa passa a palavra aos cidadãos presentes. A Sra., Neide, moradora da Rua Alvimar Miquelito, narra todos os incômodos pelos quais passou até o fechamento do bar, tais como feijoada, pagode, barulho até a madrugada, pessoas bebendo à sua porta na época da pandemia, dificuldade de acesso à garagem e som que impede de se assistir televisão. Portanto, mostra-se favorável à alteração de atividade com as restrições elencadas, pois os moradores não devem ser obrigados a ouvir músicas que não querem e vozerio que não querem, pois também precisam descansar.
O Sr. Juvenuto diz que tem respeitado o fechamento às 22h desde que foi autuado e que nunca houve pagode ou feijoada no bar. Conta que o Sr. Hermínio foi até à mercearia e lhe disse para mudar-se a outra rua do bairro. Inicia-se uma discussão e o presidente pede calma e respeito a todos.

O vereador José Carlos diz que a reunião deve ser encerrada, pois o assunto já foi resolvido. 
Outro morador do bairro diz que não se deve brigar, mas que a situação estava irregular. No entanto, a solução já foi encontrada, pois o Sr. Juvenuto aceitou o funcionamento proposto e que estas restrições servirão para todos os bairros.

A Sra. Joyce diz que ela iria fazer a feijoada e o pagode, e por isso o pai dela não tem conhecimento, mas não chamou a banda por questões financeiras e que a feijoada foi vendida e as pessoas levaram para casa. 

O presidente da Comissão encerra a reunião às vinte e uma horas e trinta e três minutos.
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